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O  Q U E  É
P R E V I D Ê N C I A ?

I N S S

DO SEGURO SOCIAL  É  O  ÓRGÃO

RESPONSÁVEL  PELO

RECEBIMENTO DO REQUERIMENTO

E PELO RECONHECIMENTO DO

DIREITO AO BPC

DO SEGURO SOCIAL  É  O  ÓRGÃO

RESPONSÁVEL  PELO

RECEBIMENTO DO REQUERIMENTO

E PELO RECONHECIMENTO DO

DIREITO AO BPC

É A  AGÊNCIA  DO

INSTITUTO NACIONAL  

O que é o INSS?O que é o INSS?

 É  UM SEGURO SOCIAL  ADQUIR IDO

POR MEIO  DE  UMA CONTRIBUIÇÃO

PARA O  MOMENTO EM QUE NÃO

PUDER TRABALHAR,  POR MOTIVO

DE APOSENTADORIA  OU

INCAPACIDADE.
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 IDOSOS COM 65 ANOS OU MAIS;
 PESSOAS COM DEFICIÊNCIA, DE
QUALQUER IDADE, COM IMPEDIMENTOS
DE LONGO PRAZO
BRASILEIRO(A) NATURALIZADO (A)E
DOMICILIADO NO PAÍS

CONTINUADA
É UM BENEFÍCIO DA POLÍTICA DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL, INDIVIDUAL,

NÃO VITALÍCIO E INTRANSFERÍVEL,

QUE GARANTE A TRANSFERÊNCIA

MENSAL DE 1 (UM) SALÁRIO MÍNIMO

BENEFÍCIO  D E
P R ESTAÇÃO
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P A R A  Q U E M  S E  D E S T I N A



B E N E F Í C I O  D E  P R E S T A Ç Ã O  C O N T I N U A D A

C O M O
R E Q U E R E R ?

A T E N Ç Ã O !

VOCÊ PODE TAMBÉM PROCURAR

O CENTRO DE REFERÊNCIA  DE

ASSISTÊNCIA  SOCIAL  –  CRAS -

OU A  SECRETARIA  MUNIC IPAL   

DE  ASSISTÊNCIA  SOCIAL  OU O  ÓRGÃO

RESPONSÁVEL  PELA  POL ÍT ICA  DE

ASSISTÊNCIA  SOCIAL  DE  SEU MUNIC ÍP IO
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P A S S O  1 : A G E N D A R  O  A T E N D I M E N T O
P E L O  T E L E F O N E  1 3 5  D A  C E N T R A L
D E  A T E N D I M E N T O  C O M  L I G A Ç Ã O
G R A T U I T A  O U  P E L O  A P L I C A T I V O
M E U  I N S S .

P A S S O  1 : A G E N D A R  O  A T E N D I M E N T O
P E L O  T E L E F O N E  1 3 5  D A  C E N T R A L
D E  A T E N D I M E N T O  C O M  L I G A Ç Ã O
G R A T U I T A  O U  P E L O  A P L I C A T I V O
M E U  I N S S .

 P A R A  R E C E B E R  O
B E N E F Í C I O ,  N Ã O  É

P R E C I S O  P A G A R
I N T E R M E D I Á R I O S  O U

A G E N C I A D O R E S .



D O C U M E N T O S
N E C E S S Á R I O S

1 0

DECLARAÇÃO DA RENDA FAMIL IAR ,DECLARAÇÃO DA RENDA FAMIL IAR ,

COMPROVAR RESIDÊNCIA  E  APRESENTAR OSCOMPROVAR RESIDÊNCIA  E  APRESENTAR OS

SEUS DOCUMENTOS DE IDENTIF ICAÇÃO E  OSSEUS DOCUMENTOS DE IDENTIF ICAÇÃO E  OS

DOS MEMBROS DA FAMÍL IA .DOS MEMBROS DA FAMÍL IA .

P A S S O  2 : P R E E N C H E R  O  F O R M U L Á R I O
D E  S O L I C I T A Ç Ã O  D O  B E N E F Í C I O  E

A P R E S E N T A R  D O C U M E N T A Ç Ã O

P A S S O  2 : P R E E N C H E R  O  F O R M U L Á R I O
D E  S O L I C I T A Ç Ã O  D O  B E N E F Í C I O  E

A P R E S E N T A R  D O C U M E N T A Ç Ã O

O B S E R V A Ç Ã O :  O U T R O   R E Q U I S I T O  O B R I G A T Ó R I O
É  A  I N S C R I Ç Ã O  N O  C A D U N I C O  S E N D O

A T U A L I Z A D O  P E L O  M E N O S  N O S  U L T I M O S  2  A N O S

O B S E R V A Ç Ã O :  O U T R O   R E Q U I S I T O  O B R I G A T Ó R I O
É  A  I N S C R I Ç Ã O  N O  C A D U N I C O  S E N D O

A T U A L I Z A D O  P E L O  M E N O S  N O S  U L T I M O S  2  A N O S

A T E N Ç Ã O

 OS  CPFS DO REQUERENTE E  DE

TODAS AS  PESSOAS DE SUA FAMÍL IA

DEVEM ESTAR NO CADASTRO ÚNICO.
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..

•• CADASTRO DE PESSOA F IS ICA  (CPF)CADASTRO DE PESSOA F IS ICA  (CPF)

•CARTEIRA  DE  IDENTIDADE (RG)•CARTEIRA  DE  IDENTIDADE (RG)

•CERTIDÃO DE CASAMENTO OU NASCIMENTO•CERTIDÃO DE CASAMENTO OU NASCIMENTO

•COMPROVANTE DE  RESIDÊNCIA•COMPROVANTE DE  RESIDÊNCIA

•CARTEIRA  DE  TRABALHO E  PREVIDÊNCIA  SOCIAL•CARTEIRA  DE  TRABALHO E  PREVIDÊNCIA  SOCIAL

(CTPS)(CTPS)

•  COMPROVANTE DE  RENDIMENTOS,  CASO HAJA ;•  COMPROVANTE DE  RENDIMENTOS,  CASO HAJA ;

•FOLHA DO CADRASTRO ÚNICO (CADUNICO)•FOLHA DO CADRASTRO ÚNICO (CADUNICO)

•RELATÓRIO MÉDICO (NO CASO DE PESSOA COM•RELATÓRIO MÉDICO (NO CASO DE PESSOA COM

DEFIC IÊNCIA /DOENÇA) .DEF IC IÊNCIA /DOENÇA) .

•  PREENCHER E  ASSINAR OS SEGUINTES•  PREENCHER E  ASSINAR OS SEGUINTES

FORMULÁRIOS DE  “REQUERIMENTO DE BENEFÍC IOFORMULÁRIOS DE  “REQUERIMENTO DE BENEFÍC IO

ASSISTENCIAL ”  E  DE  “DECLARAÇÃO SOBRE AASSISTENCIAL ”  E  DE  “DECLARAÇÃO SOBRE A

COMPOSIÇÃO DO GRUPO E  RENDA FAMIL IAR” .COMPOSIÇÃO DO GRUPO E  RENDA FAMIL IAR” .   

A T E N Ç Ã O

 NO CASO DE PESSOAS COM

DEFIC IÊNCIA /DOENÇA,  DEVERÃO

REALIZAR NO INSS:

•  A  AVALIAÇÃO PERIC IAL  MÉDICA

(PERÍC IA  MÉDICA) ;

•  A  AVALIAÇÃO SOCIAL  (SERVIÇO

SOCIAL)

Q U A I S  D O C U M E N T O S ?



A U X Í L I O   
M A T E R N I D A D E
O SALÁRIO-MATERNIDADE É  PAGO ÀS

MULHERES QUE CONTRIBUEM PARA A

PREVIDÊNCIA  SOCIAL ,  PARA TER

DIREITO AO SALÁRIO-MATERNIDADE É

PRECISO COMPROVAR 10  MESES

TRABALHADOS,  EMPREGADAS

DOMÉSTICAS E  TRABALHADORAS

AVULSAS SÃO ISENTAS.

  
P A R A  Q U E M  S E  D E S T I N A

1 .  TRABALHADORAS EMPREGADAS,

INCLUSIVE  AS  DOMÉSTICAS;

2 .  CONTRIBUINTES IND IV IDUAIS

(AUTÔNOMAS,  EMPRESÁRIAS ,  ETC. ) ;

3 .  SEGURADAS ESPECIA IS  (TRABALHADORAS

RURAIS ) ;

4 .  SEGURADAS DESEMPREGADAS QUE A INDA

ESTÃO NO PERÍODO DE GRAÇA;

5 .  MULHERES QUE ADOTARAM UMA CRIANÇA

E TÊM D IRE ITO À  L ICENÇA MATERNIDADE.



O SALÁRIO-MATERNIDADE RURAL É O BENEFÍCIOO SALÁRIO-MATERNIDADE RURAL É O BENEFÍCIO

PAGO PELO INSS, PELO PRAZO DE 120 DIAS, ÀPAGO PELO INSS, PELO PRAZO DE 120 DIAS, À

SEGURADA QUE TRABALHA NA ATIVIDADESEGURADA QUE TRABALHA NA ATIVIDADE

RURAL E SE TORNOU MÃE ATRAVÉS DORURAL E SE TORNOU MÃE ATRAVÉS DO

NASCIMENTO DO FILHO OU ATRAVÉS DANASCIMENTO DO FILHO OU ATRAVÉS DA

ADOÇÃO OU GUARDA JUDICIAL PARA FINS DEADOÇÃO OU GUARDA JUDICIAL PARA FINS DE

ADOÇÃO.ADOÇÃO.

NOS CASOS DE BEBÊS NATIMORTOS, A MÃENOS CASOS DE BEBÊS NATIMORTOS, A MÃE

TAMBÉM TEM O DIREITO DE RECEBER OTAMBÉM TEM O DIREITO DE RECEBER O

BENEFÍCIO DO AUXÍLIO À MATERNIDADE RURALBENEFÍCIO DO AUXÍLIO À MATERNIDADE RURAL

DURANTE O PERÍODO DE 120 DIAS.DURANTE O PERÍODO DE 120 DIAS.

S A L Á R I O  M A T E R N I D A D E  R U R A L ?

COMO FUNCIONA O 
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DOCUMENTOS ESPECIFICOS

CARTÃO GESTANTE;
REGISTRO DE IMÓVEL RURAL;
CONTRATO DE ARRENDAMENTO, PARCERIA OU
COMODATO RURAL;
DECLARAÇÃO DE APTIDÃO AO PROGRAMA NACIONAL
DE FORTALECIMENTO DA AGRICULTURA FAMILIAR;
BLOCO DE NOTAS DO PRODUTOR RURAL;
NOTAS FISCAIS DE ENTRADA DE MERCADORIAS;
DOCUMENTOS FISCAIS RELATIVOS A ENTREGA DE
PRODUÇÃO RURAL À COOPERATIVA AGRÍCOLA;
LICENÇA DE OCUPAÇÃO OU PERMISSÃO OUTORGADA
PELO INCRA;
CERTIDÃO DO INCRA;
COMPROVANTE DE PAGAMENTO DO IMPOSTO SOBRE
A PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL (ITR);
FICHA DE ASSOCIADO EM COOPERATIVA;
FICHA DE ASSOCIADO EM SINDICATO DE
TRABALHADORES RURAIS;
FICHAS DE VACINAÇÃO DE ANIMAIS;
CÓPIA DE PROCESSO DE FAMILIARES QUE SE
APOSENTARAM PELA ATIVIDADE RURAL;
HISTÓRICO ESCOLAR DE ESCOLA RURAL;
CERTIDÃO DE NASCIMENTO, PRÓPRIA OU DE IRMÃOS;
CERTIDÃO DE BATISMO, PRÓPRIA OU DE IRMÃOS;
QUALQUER OUTRO DOCUMENTO EM QUE ESTEJAM
QUALIFICADOS COMO AGRICULTORES OU O
ENDEREÇO SEJA NA ÁREA RURAL;
FICHA DE ATENDIMENTO MÉDICO ONDE CONSTE O
ENDEREÇO RURAL E PROFISSÃO.
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https://www.jusbrasil.com.br/legislacao/108690/lei-do-imposto-rural-lei-8847-94
https://www.jusbrasil.com.br/legislacao/108690/lei-do-imposto-rural-lei-8847-94
https://www.jusbrasil.com.br/legislacao/108690/lei-do-imposto-rural-lei-8847-94


A U X Í L I O  D O E N Ç A

P A R A  Q U E M  S E  D E S T I N A

TRABALHADOR QUE COMPROVE,  EM

PERÍC IA  MÉDICA ,  ESTAR

INCAPACITADO TEMPORARIAMENTE

PARA O  TRABALHO OU SUA

ATIV IDADE HABITUAL  POR MAIS  DE  15

(QUINZE)  D IAS  CONSECUTIVOS  EM

DECORRÊNCIA  DE  DOENÇA OU

ACIDENTE.

O AUXÍLIO POR INCAPACIDADE TEMPORÁRIA,

ANTES CONHECIDO COMO AUXÍLIO-DOENÇA É

UM BENEFÍCIO DEVIDO AO SEGURADO DO INSS

1 5

INCAPACITADO TEMPORARIAMENTE PARA O

TRABALHO OU SUA ATIVIDADE HABITUAL.

INCAPACITADO TEMPORARIAMENTE PARA O

TRABALHO OU SUA ATIVIDADE HABITUAL.
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A C I D E N T E  D E  Q U A L Q U E R  N A T U R E Z A
O U  C A U S A  E  D E  D O E N Ç A
P R O F I S S I O N A L  O U  D O  T R A B A L H O ;  
D O E N Ç A S  E  A F E C Ç Õ E S
E S P E C I F I C A D A S  N A  P O R T A R I A
I N T E R M I N I S T E R I A L  M T P / M S  N º  2 2  D E
2 0 2 2

A C I D E N T E  D E  Q U A L Q U E R  N A T U R E Z A
O U  C A U S A  E  D E  D O E N Ç A
P R O F I S S I O N A L  O U  D O  T R A B A L H O ;  
D O E N Ç A S  E  A F E C Ç Õ E S
E S P E C I F I C A D A S  N A  P O R T A R I A
I N T E R M I N I S T E R I A L  M T P / M S  N º  2 2  D E
2 0 2 2

S E R Á  I S E N T O  D E  C A R Ê N C I A  E M  C A S O  D E :  

POSSUIR QUALIDADE DE SEGURADO; 

COMPROVAR, EM PERÍCIA MÉDICA, A
INCAPACIDADE PARA O SEU TRABALHO
OU PARA A SUA ATIVIDADE HABITUAL
POR MAIS DE 15 (QUINZE) DIAS
CONSECUTIVOS;

EM REGRA, CUMPRIR CARÊNCIA DE 12
CONTRIBUIÇÕES MENSAIS.

P R I N C I P A I S  R E Q U I S I T O S
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S E R Á  I S E N T O  D E  C A R Ê N C I A  E M  C A S O  D E :  

TUBERCULOSE ATIVA; 

HANSENÍASE; TRANSTORNO MENTAL GRAVE, DESDE QUE

ESTEJA CURSANDO COM ALIENAÇÃO MENTAL; 

NEOPLASIA MALIGNA; 

CEGUEIRA; PARALISIA IRREVERSÍVEL E INCAPACITANTE; 

CARDIOPATIA GRAVE; 

DOENÇA DE PARKINSON; 

ESPONDILITE ANQUILOSANTE;  

NEFROPATIA GRAVE;  

ESTADO AVANÇADO DA DOENÇA DE PAGET (OSTEÍTE

DEFORMANTE); 

SÍNDROME DA DEFICIÊNCIA IMUNOLÓGICA ADQUIRIDA

(AIDS); 

CONTAMINAÇÃO POR RADIAÇÃO, COM BASE EM

CONCLUSÃO DA MEDICINA ESPECIALIZADA; 

HEPATOPATIA GRAVE; 

ESCLEROSE MÚLTIPLA; 

ACIDENTE VASCULAR ENCEFÁLICO (AGUDO); 

E ABDÔMEN AGUDO CIRÚRGICO.

TUBERCULOSE ATIVA; 

HANSENÍASE; TRANSTORNO MENTAL GRAVE, DESDE QUE

ESTEJA CURSANDO COM ALIENAÇÃO MENTAL; 

NEOPLASIA MALIGNA; 

CEGUEIRA; PARALISIA IRREVERSÍVEL E INCAPACITANTE; 

CARDIOPATIA GRAVE; 

DOENÇA DE PARKINSON; 

ESPONDILITE ANQUILOSANTE;  

NEFROPATIA GRAVE;  

ESTADO AVANÇADO DA DOENÇA DE PAGET (OSTEÍTE

DEFORMANTE); 

SÍNDROME DA DEFICIÊNCIA IMUNOLÓGICA ADQUIRIDA

(AIDS); 

CONTAMINAÇÃO POR RADIAÇÃO, COM BASE EM

CONCLUSÃO DA MEDICINA ESPECIALIZADA; 

HEPATOPATIA GRAVE; 

ESCLEROSE MÚLTIPLA; 

ACIDENTE VASCULAR ENCEFÁLICO (AGUDO); 

E ABDÔMEN AGUDO CIRÚRGICO.



DOCUMENTOS MÉDICOS ORIGINAIS (EXAMES,

LAUDOS, RECEITAS); 

DOCUMENTOS PESSOAIS ORIGINAIS DO

INTERESSADO COM FOTO (RG, CNH, CTPS OU OUTRO

DOCUMENTO DOTADO DE FÉ PÚBLICA QUE PERMITA A

IDENTIFICAÇÃO) E CPF; 

PROCURAÇÃO OU TERMO DE REPRESENTAÇÃO

LEGAL (TUTELA, CURATELA, TERMO DE GUARDA), SE

HOUVER; 

DOCUMENTOS PESSOAIS ORIGINAIS DO

PROCURADOR COM FOTO (RG, CNH, CTPS OU OUTRO

DOCUMENTO DOTADO DE FÉ PÚBLICA QUE PERMITA A

IDENTIFICAÇÃO) E CPF; 

DOCUMENTOS MÉDICOS ORIGINAIS (EXAMES,

LAUDOS, RECEITAS); 

DOCUMENTOS PESSOAIS ORIGINAIS DO

INTERESSADO COM FOTO (RG, CNH, CTPS OU OUTRO

DOCUMENTO DOTADO DE FÉ PÚBLICA QUE PERMITA A

IDENTIFICAÇÃO) E CPF; 

PROCURAÇÃO OU TERMO DE REPRESENTAÇÃO

LEGAL (TUTELA, CURATELA, TERMO DE GUARDA), SE

HOUVER; 

DOCUMENTOS PESSOAIS ORIGINAIS DO

PROCURADOR COM FOTO (RG, CNH, CTPS OU OUTRO

DOCUMENTO DOTADO DE FÉ PÚBLICA QUE PERMITA A

IDENTIFICAÇÃO) E CPF; 
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D O C U M E N T A Ç Ã O  C O M U M
P A R A  T O D O S  O S  C A S O S :  



 AOS DEPENDENTES DAQUELE QUE:  
É  SEGURADO DO INSS;  
ESTÁ  EM QUAL IDADE DE  SEGURADO
DURANTE PERÍODO DE NÃO
CONTRIBUIÇÃO;  
EST IVER RECEBENDO BENEFÍC IO  OU
POSSUIR  D IRE ITO ADQUIR IDO A
BENEFÍC IO .

TRATA-SE  DE  PRESTAÇÃO
CONTINUADA,  SUBST ITU IDORA DA
REMUNERAÇÃO QUE O  SEGURADO

FALECIDO RECEBIA  EM V IDA  EM
BENEFÍC IO  DE  SEUS DEPENDENTES.

P E N S Ã O  P O R
M O R T E

P A R A  Q U E M  S E  D E S T I N A

1 9



O R D E M  D E
P R I O R I D A D E

 1 °  -  A  COMPANHEIRA(O) ,

ENTEADO(A)  E  O  F ILHO(A)  NÃO

EMANCIPADO,  MENOR DE 21   ANOS,

INVÁL IDO OU QUE TENHA

DEFIC IÊNCIA  QUE O  TORNE 

INCAPAZ,  ASS IM DECLARADO

JUDIC IALMENTE;

2 °  -  OS  PA IS ;

3 °  -  O  IRMÃ(O)  NÃO EMANCIPADO,

DE QUALQUER CONDIÇÃO,  MENOR

DE 21  ANOS OU INVÁL IDO OU QUE

TENHA DEF IC IÊNCIA  QUE O  TORNE

INCAPAZ,  ASS IM DECLARADO

JUDIC IALMENTE.

2 0

D O S  D E P E N D E N T E S :  



AGRICULTOR (PRODUTOR RURAL,  PROPRIETÁRIO ,

USUFRUTUÁRIO,  POSSUIDOR,  ASSENTADO,

PARCEIRO,  MEEIRO,  COMODATÁRIO E

ARRENDATÁRIO) ;

SERINGUEIRO OU EXTRATIV ISTA VEGETAL;

PESCADOR ARTESANAL;

MARISQUEIRA(O) .

SEGURADO ESPECIAL :  É  A  PESSOA F ÍS ICA

RESIDENTE NO IMÓVEL  RURAL  OU EM

AGLOMERADO URBANO OU RURAL  PRÓXIMO

A ELE  QUE,  IND IV IDUALMENTE OU EM

REGIME DE  ECONOMIA  FAMIL IAR ,  A INDA QUE

COM AUXÍL IO  EVENTUAL  DE  TERCEIROS,  NA

CONDIÇÃO DE AGRICULTOR,  SERINGUEIRO

OU EXTRATIV ISTA  VEGETAL  E  PESCADOR

ARTESANAL .

S E G U R A D O
E S P E C I A L

2 1

Q U E M  É ?



B E N E F Í C I O  D E  P R E S T A Ç Ã O
C O N T I N U A D A

R E Q U I S I T O S  P A R A  S E R

U M  A G R I C U L T O R :

E X P L O R A  A T I V I D A D E  A G R O P E C U Á R I A ,
E M  Á R E A  D E  A T É  4  ( Q U A T R O )
M Ó D U L O S  F I S C A I S  ( U M  M Ó D U L O
F I S C A L  E M  P A L M E I R A  D O S  Í N D I O S ,
S E G U N D O  O  I N C R A ,  E Q U I V A L E  A  3 5  H A
O U  5 5 7  T A R E F A S ) ,  I N D I V I D U A L  O U  E M
R E G I M E  D E  E C O N O M I A  F A M I L I A R ;

P O D E R Á  U T I L I Z A R - S E  D E
E M P R E G A D O S  C O N T R A T A D O S  P O R
P R A Z O ,  E M  É P O C A  D E  S A F R A ,  À
R A Z Ã O  D E  N O  M Á X I M O  1 2 0  ( C E N T O  E
V I N T E )  P E S S O A S / D I A  N O  A N O  C I V I L ,
E M  P E R Í O D O S  C O R R I D O S  O U
I N T E R C A L A D O S  O U ,  A I N D A ,  P O R
T E M P O  E Q U I V A L E N T E  E M  H O R A S  D E
T R A B A L H O .
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B E N E F Í C I O  D E  P R E S T A Ç Ã O  C O N T I N U A D A

 R E Q U I S I T O S  P A R A

P E S C A D O R  A R T E S A N A L :

N Ã O  U T I L I Z E  E M B A R C A Ç Õ E S  O UN Ã O  U T I L I Z E  E M B A R C A Ç Õ E S  O U     
U T I L I Z E  E M B A R C A Ç Õ E S  D E  P E Q U E N OU T I L I Z E  E M B A R C A Ç Õ E S  D E  P E Q U E N O
P O R T E  C O M  T A M A N H O  D E  A T É  2 0  D EP O R T E  C O M  T A M A N H O  D E  A T É  2 0  D E
A R Q U E A Ç Ã O  B R U T A ;A R Q U E A Ç Ã O  B R U T A ;

P O S S U I R  C A R T E I R A  D E  P E S C A  ( R G P ) :P O S S U I R  C A R T E I R A  D E  P E S C A  ( R G P ) :
C O M E R C I A L I Z A Ç Ã O  O B R I G A T Ó R I A  AC O M E R C I A L I Z A Ç Ã O  O B R I G A T Ó R I A  A
P A R T I R  D E  3 1  D E  M A R Ç O  D E  2 0 1 5 ,P A R T I R  D E  3 1  D E  M A R Ç O  D E  2 0 1 5 ,
E M  C A S O  D E  S U B S I S T Ê N C I AE M  C A S O  D E  S U B S I S T Ê N C I A
D E C L A R A D A :  D I S P E N S A D O  D O  R G P .D E C L A R A D A :  D I S P E N S A D O  D O  R G P .
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S E R I N G U E I R O  O U  E X T R A T I V I S T A  V E G E T A L

•  AT IV IDADE:  COLETA E  EXTRAÇÃO DE MODO

SUSTENTÁVEL ,  DE  RECURSOS NATURAIS  RENOVÁVEIS  E

FAÇA DESSA AT IV IDADE O  PRINCIPAL  MEIO  DE  V IDA  (LE I

Nº  9 .985 /2000 ) .

•  SUSTENTÁVEL :  EXPLORAÇÃO DO AMBIENTE DE  MANEIRA

A GARANTIR  A  PERENIDADE DOS RECURSOS AMBIENTAIS

RENOVÁVEIS  E  DOS PROCESSOS ECOLÓGICOS,

MANTENDO A  B IODIVERSIDADE E  OS  DEMAIS  ATRIBUTOS

ECOLÓGICOS,  DE  FORMA SOCIALMENTE JUSTA E

ECONOMICAMENTE V IÁVEL .

GRUPO FAMIL IAR  –  PESSOAS QUE TRABALHAM NA

AT IV IDADE

•  CÔNJUGE;

•  COMPANHEIRO(A) ,  INCLUSIVE  A  RELAÇÃO

HOMOAFETIVA ;

•  F ILHO MAIOR DE  16  (DEZESSEIS )  ANOS DE  IDADE OU

ESTE EQUIPARADO;

NÃO INTEGRAM O GRUPO FAMIL IAR

•  F ILHOS CASADOS,  SEPARADOS,  D IVORCIADOS OU

VIÚVOS OS  QUE V IVEM OU JÁ  V IVERAM EM UNIÃO

ESTÁVEL ,  INCLUSIVE  HOMOAFETIVOS

•  NORA/GENRO

•  NETOS

•  SOBRINHOS



COMPROVAÇÃO ATUAL DA AT IV IDADE 

•  AUTODECLARAÇÃO:  DOCUMENTO PREENCHIDO PELO

SEGURADO PARA CADA T IPO DE  AT IV IDADE (RURAL,

PESCADOR ARTESANAL E   SERINGUEIRO OU

EXTRATIV ISTA VEGETAL) ;

•  INSTRUMENTO RET IF ICADOR:  DOCUMENTOS

COMPROVAÇÃO DE AT IV IDADE ( ITR ,  CARF,  SUS,

S INDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS ,  COLÔNIA ,

ASSOCIAÇÃO,  CADÚNICO ENTRE OUTROS) .
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I N S C R I Ç Ã O  N O  I N S S

O  Q U E  É  A P O S E N T A D O R I A  P O R  I D A D E  T R A B A L H A D O R  R U R A L

 IDADE MÍNIMA DE 60 ANOS, SE HOMEM;
 IDADE MÍNIMA DE 55 ANOS, SE MULHER; E 
 180 MESES (15 ANOS) DE CARÊNCIA NA
ATIVIDADE RURAL, PARA HOMENS E
MULHERES;
COM VALOR EQUIVALENTE A 1 (UM) SALÁRIO-
MÍNIMO.
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C O M O  S O L I C I T A R  U M  B E N E F Í C I O  N O  I N S S :  

VOCÊ PODE LIGAR PARA O NÚMERO 135 E
AGENDAR UM ATENDIMENTO NA AGÊNCIA DO
INSS MAIS PRÓXIMA DE SUA CASA (UNIDADE
DE ATENDIMENTO DO INSS EM PALMEIRA
DOS ÍNDIOS OU AGÊNCIA DO INSS EM
ARAPIRACA).

1.

   2. PELO APLICATIVO “MEU INSS”:
> BAIXAR O APLICATIVO “MEU INSS”;
> CADASTRAR OS SEUS DADOS/INFORMAÇÕES;
> PARA REQUERER UM BENEFÍCIO CLICA EM
“NOVO PEDIDO”;

Seleciona o tipo de requerimento desejado.
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C O M O  S O L I C I T A R  U M  B E N E F Í C I O  N O  I N S S :  

OBSERVAR OS DOCUMENTOS EXIGIDOS E O
PREENCHIMENTO DE INFORMAÇÕES SOLICITADAS.



O  Q U E  F A Z  O
S E R V I Ç O  S O C I A L

N A  P R E V I D Ê N C I A  
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O SERVIÇO SOCIAL NA PREVIDÊNCIA DESEMPENHA
UM PAPEL FUNDAMENTAL NA PROMOÇÃO DA
CIDADANIA E NA GARANTIA DOS DIREITOS SOCIAIS
DOS SEGURADOS E BENEFICIÁRIOS DA
PREVIDÊNCIA SOCIAL. AS PRINCIPAIS
ATRIBUIÇÕES DO SERVIÇO SOCIAL NA
PREVIDÊNCIA INCLUEM:

1. SOCIALIZAÇÃO DAS INFORMAÇÕES;
2. AVALIAÇÃO SOCIAL;
3. ENCAMINHAMENTOS;
4. O PARECE SOCIAL;
5. A PESQUISA SOCIAL.

ESSAS SÃO ALGUMAS DAS PRINCIPAIS ATIVIDADES
DESEMPENHADAS PELO(A) ASSISTENTE SOCIAL NO
INSS, COM O OBJETIVO DE PROMOVER A PROTEÇÃO
SOCIAL E GARANTIR O ACESSO EQUITATIVO AOS
BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS.
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C A Ç A  P A L A V R A S

BENEFÍCIO
INSS
MATERNIDADE

PRESTAÇÃO
PREVIDÊNCIA
RURAL
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A PREVIDÊNCIA  SOCIAL  

É  UM SEGURO SOCIAL

ADQUIR IDO POR MEIO

DE UMA CONTRIBUIÇÃO

PARA O  MOMENTO EM

QUE NÃO PUDER

TRABALHAR,  POR

MOTIVO DE

APOSENTADORIA      

OU  INCAPACIDADE.                

VOCÊ
SABIA?


